[image: image1.png]o o P . E
Ministério da Agricultura, | A% of/\
Q

IVDP, I. P.

Instituto dos Vinhos
: f doDouroedoPorto,l.P.

Mar, Ambiente e






FICHA DE REGISTO DE AGUARDENTE VÍNICA CERTIFICADA PELO IVDP, I.P.
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I – Instruções de preenchimento da ficha de registo de movimentos de aguardente para os utilizadores:

1) Data: data em que é efetuado o movimento/operação. 2) Descrição: indicações que permitam caracterizar detalhadamente as operações, nomeadamente, compras, transferências, cedências, etc. 3) Fornecedor/Destinatário: nome ou a firma do fornecedor/destinatário (saídas e entradas).

4)  Número de Referência do Documento de Transporte. 5) Número de processo do IVDP: número de processo de aprovação da aguardente pelo IVDP, o qual é indicado obrigatoriamente no respetivo Documento de Transporte. 6) Depósito: identificação do depósito onde a aguardente está contida. 7) Quantidades – entradas e saídas (Vinho do Porto/Moscatel do Douro): indicação das quantidades efetivamente movimentada. 8) Existências: saldo entre as entradas e saídas.
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